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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM 

ESTADO DE PERNANBUCO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO RETIFICAÇÃO N° 003/2012 

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 

 

O Prefeito Municipal de IBIMIRIM, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a 

retificação do Edital 001/2012, para o pronto atendimento as recomendações feitas pelo Tribunal de Contas de Pernambuco, 

através do Oficio nº. TC/NAP Nº. 519/2012 recebido em 02 de julho de 2012, conforme a seguir: 

 

 
 

01. ONDE LIA-SE: 
 

2.5.1. O candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição (anexo V) e que está à disposição neste 

Edital e no manual do candidato, assiná-lo, juntar os documentos necessários e enviar por SEDEX para o seguinte endereço: 

Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103 – São José, Carpina – PE, CEP 55.819-110 ou ainda entregá-lo no Posto de 

Inscrição (em duas vias), o qual receberá do funcionário uma das vias protocolada. O requerimento juntamente com os 

documentos deverá ser entregue ou enviado até o dia 20 de junho de 2012. E recebidas pela Banca Examinadora até o dia 22 

de junho de 2012. 

 

4.1.1.1. Caso haja grande número de inscritos, e, não havendo locais e mobiliários suficientes na Cidade de IBIMIRIM, 

poderá haver locais de provas em Cidades circunvizinhas a Ibimirim. 

 

4.1.1.1. Para os Cargos de Nível Superior - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Português  ou Didática  15 0,20 3,00 

Conhecimentos Específicos 25 0,20 5,00 

TOTAL 40 - 8,00 

 
4.1.1.2. Para os demais Cargos de Nível Médio/Técnico - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

TOTAL DE PONTOS 
(Nota) 

Língua Portuguesa 20 0,25/0,20* 5,00/4,00* 

Conhecimentos Específicos ou 
Matemática 

20 0,25/0,20* 5,00/4,00* 

TOTAL 40 - 10,00/8,00* 

* Para os cargos de Professor de Educação Infantil e de 1º ao 5º anos, o valor de cada questão será de 0,20. (ver subitem 
4.1.4.) Provas de Títulos. 
 
4.1.1.3. Para os demais Cargos de Nível Fundamental I e II - a prova escrita contará de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
TOTAL DE PONTOS 

(Nota) 

Língua Portuguesa 20 0,25 5,00 

Conhecimentos Específicos ou 
Matemática  

20 0,25 5,00 

TOTAL 40 - 10,00 

 

4.1.12.6 - O candidato deverá transcrever as respostas do caderno de questões da prova escrita para o Cartão-Resposta, que 

será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital. Em 

hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro do candidato. 

4.1.12.7 - Será de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-

Resposta. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão-Resposta, 

tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 

 

CAPÍTULO V 
 

5. DA PROVA DE TÍTULOS 

5.1. Os candidatos poderão apresentar os documentos para a prova de títulos dentro do prazo estabelecido no cronograma 

deste CONCURSO PÚBLICO, compreendido no período de 28 de maio de 2012 a 28 de junho de 2012. Os documentos para 
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a prova de títulos deverão ser apresentados através de fotocópia, devidamente autenticados por tabelião de notas ou por 

servidor da Prefeitura Municipal de IBIMIRIM, que deverá conter carimbo com nome, matrícula e cargo do servidor 

responsável pela autenticação, devendo o candidato apresentar o original para autenticação. 

 

6.3.2. Somente serão computados os títulos àqueles que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro), ou seja, candidatos 

classificados, com o limite máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os empates nesta 

última posição. 
 

 

7.6 - Serão considerados classificados os candidatos para os demais Cargos que obtiverem nota final igual ou superior a 5,00 

(cinco). 
 

8.2.3.1. Nos dias 25 e 26 de junho de 2012, através de requerimento via e-mail: idhtec@idhtec.org.br ou presencialmente 
no Posto de Inscrição, através de solicitação por escrito, apenas serão recebidos tais recursos nas formas descritas neste 
subitem; 

CAPÍTULO X 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Os Candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, serão nomeados dentro do planejamento 

Municipal, no período de validade deste Concurso, sendo direito líquido e certo sua nomeação neste período. Os demais 

Candidatos Classificados, fora das vagas ofertadas, ficarão em Cadastro Reserva, de modo que havendo a necessidade serão 

nomeados, segundo a ordem de Classificação, ficando, neste caso, a nomeação condicionada às disposições pertinentes e às 

novas necessidades da Prefeitura Municipal de Ibimirim – PE. 

10.1. A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente ao 

provimento, ocasionarão sua exoneração. 

10.2. As publicações sobre o CONCURSO PÚBLICO são de responsabilidade do Município e serão feitas por Edital na 

imprensa oficial do Estado de Pernambuco, expostas no quadro de avisos da Prefeitura e da Câmara Municipal e no sitio da 

organizadora: www.idhtec.org.br.  

10.3. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes de acordo com o Anexo I deste Edital, obedecendo à 

ordem de classificação, será nomeado e convocado através de Edital afixado nos quadros de aviso da Prefeitura e também, 

através de A.R. (Aviso de Recebimento) pelos CORREIOS e por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco; 

10.4. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o CONCURSO PÚBLICO tais como: Editais, Anexos, 

processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos e resultado final no endereço 

www.idhtec.org.br, nos quadros de avisos da Prefeitura e da Câmara Municipal. 

10.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse 

fim a publicação Oficial. 

10.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II – Exigências; 

Atribuições e Carga Horária dos Cargos Ofertados; Anexo III – Conteúdo Programático das Provas; Anexo IV – Cronograma 

da Seleção; Anexo V – Requerimentos. 

10.7. Toda documentação referente a este Concurso ficará arquivada em envelopes lacrados por um período de 10 (dez) anos, 

nas dependências da Prefeitura Municipal de Ibimirim / PE. 

10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral do Concurso Público. 

 

02. LEIA-SE: 
 

2.5.1. O candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição (anexo V) e que está à disposição neste 

Edital e no manual do candidato, assiná-lo, juntar os documentos necessários e enviar VIA CORREIOS para o seguinte 

endereço: Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103 – São José, Carpina – PE, CEP 55.819-110 ou ainda entregá-lo no 

Posto de Inscrição (em duas vias), o qual receberá do funcionário uma das vias protocolada. O requerimento juntamente 

com os documentos deverá ser entregue ou enviado até o dia 20 de junho de 2012. E recebidas pela Banca Examinadora até o 

dia 22 de junho de 2012. 

 

4.1.1.1. Caso haja grande número de inscritos, e, não havendo locais e mobiliários suficientes na Cidade de IBIMIRIM, 

poderá haver locais de provas em Cidades circunvizinhas a Ibimirim. 

 

4.1.1.2. Para os Cargos de Nível Superior - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Português  ou Didática  15 0,20 3,00 

Conhecimentos Específicos 25 0,20 5,00 

TOTAL 40 - 8,00 

 
4.1.1.3. Para os demais Cargos de Nível Médio/Técnico - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

TOTAL DE PONTOS 
(Nota) 

Língua Portuguesa 20 0,25/0,20* 5,00/4,00* 

mailto:idhtec@idhtec.org.br
http://www.idhtec.org.br/
http://www.idhtec.org.br/
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Conhecimentos Específicos ou 
Matemática 

20 0,25/0,20* 5,00/4,00* 

TOTAL 40 - 10,00/8,00* 

* Para os cargos de Professor de Educação Infantil e de 1º ao 5º anos, o valor de cada questão será de 0,20. (ver subitem 
4.1.4.) Provas de Títulos. 
 
4.1.1.4. Para os demais Cargos de Nível Fundamental I e II - a prova escrita contará de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO 
TOTAL DE PONTOS 

(Nota) 

Língua Portuguesa 20 0,25 5,00 

Conhecimentos Específicos ou 
Matemática  

20 0,25 5,00 

TOTAL 40 - 10,00 

 

4.1.12.3 - O candidato deverá transcrever as respostas do caderno de questões da prova escrita para o Cartão-Resposta, que 

será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital. Em 

hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro do candidato. 

4.1.12.4 - Será de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-

Resposta. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão-Resposta, 

tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 

CAPÍTULO V 
 

5. DA PROVA DE TÍTULOS 

5.1. Os candidatos poderão apresentar os documentos para a prova de títulos dentro do prazo estabelecido no cronograma 

deste CONCURSO PÚBLICO, compreendido no período de 28 de maio de 2012 a 28 de junho de 2012. Os documentos para 

a prova de títulos deverão ser apresentados através de fotocópia, devidamente autenticados por tabelião de notas ou por 

servidor da Prefeitura Municipal de IBIMIRIM, que deverá conter carimbo com nome, matrícula e cargo do servidor 

responsável pela autenticação, devendo o candidato apresentar o original para autenticação, ou ainda, remeter tais 

documentos no período compreendido entre: 27 a 29 de agosto de 2012, os quais, só serão analisados, quando recebidos até 
o dia 05 de setembro de 2012.  
 

6.3.2. Somente serão computados os títulos àqueles que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro), ou seja, candidatos 

classificados, com o limite máximo de 3 (três) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os empates nesta 

última posição. 
 

 

7.5 - Serão considerados classificados os candidatos para os demais Cargos que obtiverem nota final igual ou superior a 5,00 

(cinco). 
 

8.2.3.1. Nos dias 25 a 27 de junho de 2012, através de requerimento via e-mail: idhtec@idhtec.org.br ou presencialmente 
no Posto de Inscrição, através de solicitação por escrito, apenas serão recebidos tais recursos nas formas descritas neste 
subitem; 

CAPÍTULO X 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Os Candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, serão nomeados dentro do planejamento 

Municipal, no período de validade deste Concurso, sendo direito líquido e certo sua nomeação neste período. Os demais 

Candidatos Classificados, fora das vagas ofertadas, ficarão em Cadastro Reserva, de modo que havendo a necessidade serão 

nomeados, segundo a ordem de Classificação, ficando, neste caso, a nomeação condicionada às disposições pertinentes e às 

novas necessidades da Prefeitura Municipal de Ibimirim – PE. 

10.2. A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente ao 

provimento, ocasionarão sua exoneração. 

10.3. As publicações sobre o CONCURSO PÚBLICO são de responsabilidade do Município e serão feitas por Edital na 

imprensa oficial do Estado de Pernambuco, expostas no quadro de avisos da Prefeitura e da Câmara Municipal e no sitio da 

organizadora: www.idhtec.org.br.  

10.4. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes de acordo com o Anexo I deste Edital, obedecendo à 

ordem de classificação, será nomeado e convocado através de Edital afixado nos quadros de aviso da Prefeitura e também, 

através de A.R. (Aviso de Recebimento) pelos CORREIOS e por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco; 

10.5. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o CONCURSO PÚBLICO tais como: Editais, Anexos, 

processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos e resultado final no endereço 

www.idhtec.org.br, nos quadros de avisos da Prefeitura e da Câmara Municipal. 

10.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse 

fim a publicação Oficial. 

mailto:idhtec@idhtec.org.br
http://www.idhtec.org.br/
http://www.idhtec.org.br/
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10.7. Os candidatos aprovados no presente concurso e nomeados, serão regidos pelo regime ESTATUTÁRIO, sendo-lhes 

aplicado ás disposições contidas no regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Pernambuco, Lei Estadual 

nº 6.123/68.         

10.8. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II – Exigências; 

Atribuições e Carga Horária dos Cargos Ofertados; Anexo III – Conteúdo Programático das Provas; Anexo IV – Cronograma 

da Seleção; Anexo V – Requerimentos. 

10.9. Toda documentação referente a este Concurso ficará arquivada em envelopes lacrados por um período de 10 (dez) anos, 

nas dependências da Prefeitura Municipal de Ibimirim / PE. 

10.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral do Concurso Público. 

 

03. Ficam mantidas as demais normas, regras e Calendários estabelecidos nos Editais 001 e 002/2012. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibimirim, 03 de julho de 2012. 

 

 

 

 

ANTONIO MARCOS ALEXANDRE 

Prefeito Municipal  

 

 


